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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN',229/2022
pnpcÃo El,nrnÔNlco N" 06912022

o vruxrcÍplo DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no GNPJ/Ï\4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ädminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" +.gSZ.gg¡-i SSP/PR L inscrito no CPF/lrdF sob o n" 524.704,239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa ADENTR G}f,,.lzzl LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNpJ/lvlF sob o n'05.241.47710001-82, com sede na Rua das Violetas,no 27, Bairro

ilvorada, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 98820-4630, e-mail:

adg'Uehizz¡(Aþe1,lglsJ2¡. representada por seu administrador, Sr. Adenir Ghizzi, portador cla cédula de

i¿r"tio",r- i"tr ecl r" ¡ Ja+.qgz-q ssÞ/pR, e inscrito no GPF/MF sob o no 512.803.969-20, de ora em

diante denominada CONTRATADI, classificadaparu assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens

abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estþ_ul,adas no.Edital e na proposta

de preços, referente u'o B¿itut de Pregão Eletrônico n." 069/2022. CLÅ,USULA. PRIMEIRA ' DO

onjnio: A implantação de Registro dã Preços para aquisiçãolconftatação dos produtos/serviços abaixo

S:

O presente Registro de

aclma endente do de desconto.

692

n
ú,//3CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. -j CEP 85.615-000

Desconto ProPostoValor
TotalItem Descrlção

42%60.000,00 PO40
PEÇAS ÞARA MANUTENÇÃO DE CAMINHOES NE
MARCA VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

PR 57%140.000,004l MARCA VOLKSWAGEN COM BASE DE PREÇOS
DA
NA

TABELA DO SISTEMA AUDATEX

PEÇAS P DE

s7% R$ 61,49158.400,00 MO42 PREVENTIVA E CORRETIVA PARA
MARCA VOLKSWAGEN

S

CAMINHÕES DA

R$ 358.40 0Valor Total Estimado do Grupo/Lote 14

.Rl$:358.400,00VALOR TOTAL ES
I

ATADEREGISTRO DE

A disputa de itens se dará pelo maior índice proposto para cada item.

Onde:
%PO = Desconto de Peças Originals ofertadas pela empresa'

% PR = Desconto de outras peças de reposiçðo ofertadas pela

AUDATEX.
à cotação apresentacla na tabela do sistemaO preço base para efetivação do cálculo, refere-se

total responsabilidade da CONTRATADA
do TÉCNICO responsável da mestna

aempres
todasIncluldo quaisquere de funcionários.seus eráS dedespesasMO:o/o Mño obrade horapor

deslocamento,o alimentação demaise despesaspernoite,
oservlçosreal OSrzar locaisnos verestiondepata

maq equipamentouinário/ pertinentes execuçãoà obj doeto Cont¡atodo

Entende-se sendocomo aquelasPecas Orieinnis de Fóbrica, pela montadorafomecidas cliretamente

revendedora; Pecas de Reposição,e ou alternativasparalelo, genéricasde mercadoaquelase/ou
vidosa.dude devedadaFicanovas uso
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A Tabela AIJDATEX está disponível para Almoxarifado, localizado na Avenidaconsulta no Setor

no8 Baino
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desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituldos/refeitos nå prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão

de obra e material), sem prejuízo dà apiicação das penalidades. Havendo divergência entre os serviços

solicitados e os entregues,'o gestor do côntraio efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as

possíveis inegularidädes num prazo mâximo de 24 (vinte'e quatr-o) horas. CONDIçOES DE

RECEBIMENTO DO OBJETO: Fornecer peças de reposição em conformidade com a NBR 15,296 da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABl.ì-r; sendo vedadas peças adquiridas no mercado

paralelo, usadas, remanufaturadas ou de procedência duvidosa. Na entrega serão verificados

especiflrcações, marca, código, prazos de validade e apresentação (estado de conservação das

"1¡bulug"nr). 
Prestar garantiaias peças de 90 (noventa) dias, Trocar a suas expensas, a mercadoria/peça

que viei a ser recusad-a, sendo qu. o ato do recebimento não importará na aceitação. Repor a(s) peça(s)

qu" uprrrrrrtar(em) defeito, independentemente de sua aceitação; por divergência não adequada serão

uptiruão, às sanções previsias neste edital e legislação vigente. OBRIGAçOES na CONTRATADA:

Deverá apresentar p*u o servidor público designado o orçãmento para execução dos serviços no prazo de

até 03 (irês) dias-úteis. No orçarnento deveiá ser informado: identificação do equipamento (marca,

modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); relatórios com os defeitos do equipamento, os tfn: u

serem revisados, consertados e substituídos, de acordo com cada marca/modelo de equipamento. Todos

os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora tendo como referência

individual de cada serviço oìr*po considerado pelas empresas do ramo como tempo padrão de r99aro¡

para execução dos serviços. O piazo de aprovação do orçamento pelo município será de até 05 (cinco)

ãias uteis após apresentáção, dèvendo o serviclor público designado retomar à contratada o orçamento,

devidamentè assinado. A-contratada deverá assumir inteira responsabiliclade técnica pela execução dos

serviços contratados. Após a tealização de cada serviço, disponibilizar profissional competente para

acompanhar o representante da contratante na rcalizaçáo de o'teste" efetuanclo a entrega do equipamento

em boas condições cle limpeza. Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional parc a contratante,

espaço de oficina implementacla com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório

de atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores,

macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, meios de transporte, e outros necessários paru a

completa realizaçáo dos serviços, inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais

quando o equipamento estiver em manutenção. A contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer

serviço que não atenda às exigências. A recusa não Poderá ser alegada como justificativa para atraso na

execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão -de-obra e, da mesma forma, não isenta a

contratada de respohsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. O aceite do

servidor por parte da contratante se dará após vistoria do velculo, realizada pelo operador, visando

verificar a qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o veículo deverá retornar para o

estabelecimento da contratada para correção <los serviços. Deverá manter o controle de entrada e saída de

velculos, com emissão de guia de recebimento/ devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e

objetos que acompanhem os veículos, a descrição dos serviço s realizados e a respectiva autorização da

contratante. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de

perfeito, inintemrpto e regular funcionamento. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os

entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis

inegularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas. Deverá efetuar a entrega do objeto em

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos'

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas

expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Deverá dispor de

estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços

contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado que ofereça condições

pararealizaçáo dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental completo, área administrativa e

outras condições necessárias, também deverá dispor de locaI coberto, limpo, fechado, de modo que os

veículos/maquinários fiqtrem liwes da chuva, \'ento, Poeira, grar:irzo e demais intemPéries, com a

segurança devida. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem

o acompanhamento da execução dos serviços. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. 85.6',l5-000

E-mail: l¡cltacao(Omarmelêiro.Dr.oov.br I licilacao}2ô-l.marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 69s
ì <;<--

v

ESTADO DO PARANÁ t)

crachá e/ou uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual EPIs,

responsabilizando-se pelo seu uio. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's,

Ep-C's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus

funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de

manutenção, devendo prever o caffegamento de ferramentas e equipamentos necessários para atealização

das atividades solicitaäas pela CONTRATANTE. Ficarâ obrigada arefazet, a suas expensas, o produto

que vier a ser recusado, seido que o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. Deverá

permitir, a qualquer tempo, que'o fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os produtos

è examine õs règistros e documentos que ìonsiderar necessário. Manter durante toda a execução do

contrato, em comlatibilidade com as obiigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificáção exigidas neste ato convocatóio. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de

Referência. Atender a todas as solicitações de contmtação efetuadas durante a vigência do Contrato.

Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal,

trabähista ou civil, bem como emolumentos, ônur ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes

à execução do objeto do Contrato. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, fisicos ou

materiais, causadoi à CoNTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia,

negligênóia, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.

fiãarã obrigadá a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do

recebimentõ não importará na aceitáção. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o

prazo de vigência áo contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem

porventura ãxigidas parc o cumprimento do objeto licitado. Responsabilizar-s.e integralmente pelos

produtos entregues, nòs termos da legislação vigente, além de responder, civil e crimlnalmente, por todos

às danos que ienha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros'

assim como executá-los em perfeitas condiçõès, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita

obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT. Substituir qualquer integrante de sua

equipe cuja permanência nos serviçoJfor julgada inconveniente ou em caso de afastamento por motivos

pËssãais, îo-prazo máximo de 02 (dois) dìas a contar da comunicação expressa pelo CONTRATANTE'

Dar ciêlcia imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verifltcar na

execução dos serviços. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a

quuLqu"t solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços. Preparar

rìgoròsamente os empregados que irão prestar serviços no CONTRATANTE, orientando-os para que se

comportem sempre ¿e fõrma córdial e ie apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene

compatlveis com o local de prestação dos serviços. Assumir todas as responsabilidades e tomar as

medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. Não transferir

a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem subcontratar, sem

prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE. Reexecutar servlços sempre que solicitado pelo

CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos

mesmos. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,

omissão, negligência, imperlcia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade

inferiores. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e

municipal, e as nonnas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. Manter o seu pessoal devidamente

equipado disponibilizando às suas expensas, todo o instrumental, maquinários e ferramentas necessários à

perfeita execução dos serviços, sob a responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre

que necessário. Além dos equipamentos e ferramentas a empresa deverá fornecer todos os EPIs

necessários à perfeita e segura realizaçáo do S serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação

pertinente. Não utilizar o nome do CONTRATANTE' ou sua qualidade de CONTRATADA, em

quaisquer atividades de divulgação empresarial. Todos os serviços executados Serão instruídos e

conferidos pelo responsável do contrato. Caso o responsável constate que os serviços não foram

executados conforme orientação, a empresa
oBRTGAçÕES no

estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minucio

responsável terá que refazê-lo s sem nenhum custo adicional

CONTRATANTE: Receber o objeto îo prazo e condições
fixado, a conformidade dos

ao CONTRATANTE.
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Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a tetitar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável ;Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticaclos no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8,666193. O cancelamento de registro do fornececlor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro' CLÅUSALA NONA -

DAS SANCÕES ADMINISTRATIVy'S: 9.1 Comete infração aclministrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9'1.1 Não ssinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.L4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a Proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances' 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não aca:retarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de20% do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 1'0.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicaçáo das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita( ), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

69i
t\

a

s

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcarâ(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não Proceder ao

recolhimento da multa îo prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes , o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso' no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo Administração reconsiderar sua decisão ou nesse Prazo

encaminhálo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo prazo,9.7 A

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princlpio da 9.10 As penalidadese

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Gx. Postal 85.615-000 ,k
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or.qov.br I licilacao126.l.marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNIC
,
IPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pRnRruA 698
ç'

serão obrigatoriamente registradas no SICAF.CuÅUSALA DÉçIMA - DA RESCISÅQ: O presente

instrumentó poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666/93; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapara a

Ad*inirtrução Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADÁ, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conterldo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA

reconhece os direìtos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

n g.666/93. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos qT_"?:".1j:j i
sofrer em dõconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSALA

oÉ,cilwl prumnnn - o¿ vtwcvnqcÅo: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônìco no

eaeStaobriga.semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em comiatibitiOade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaíificação_äxigidas na licitação. CtÁUSÙtl OÉÇtpty' Snea¡tn'e -,Ol fn'IUOE F.OA
òonnapcÃo: As partes declarám conhecer¿s trormás de prevenção à comrpção previstas na legislação

bãffi, d-tre elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), aLeiFederal n.o

12.84612013 e seus regulamentoi, ," co*ptometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quri qur seja, tanio por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, co-penração, vantagens financèiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que cônstituam práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dõ presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garcntir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torma. ctÁusal¿ oÉuu¿ rnncntnq - D¿s olspo$CÕns HNAts: Aos casos omissos

aplicar.se.ãoa'@onstantesnaLein'o10'520,de17dejulhode2002,dosDecretos
Municipal n.o 1,519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.56?, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o g.666193 e suas alterações. ct ÅusaL¿ oÉclal oa¿nt'q - po nono: As questões

decorrentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca ãe Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que 
-seja. 

Nada mais havendo a ftatar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

pr"ttnte Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

MARMELEIRO

Marmeleiro,2S de setembro de
'o",kCIrh^/ 

fu'rn
anÈÑrn GIditzzTLTDA

Paulo Jair Pilati Adenir Ghizzi

Contratants Contrntada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacaor@marmeleiro.or.oov.br / llcitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: 146) 3525'8107 I 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pennuÁ

ExrRATo PARA pusllclÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOSN'22912022

pnBçÃo nlprnÔNlco N" 06912022

CONTRATANTE: UUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA : ADENIR GHTZZI LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçáolcontratação dos produtos/serviços abaixo

DE EXECU EVI : da assinatura da ata de registro de preços até 27 de setembro de 2023.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de setembro de2022

Marmeleiro,2S de setembro de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

699

PO 42%60.000,00
PEÇAS PARA MANUTENÇAO DB cevr¡uroEs DA
MARCA VOLKSTvVAGEN CON{ BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

40

140.000,00 PR s7%4t
MANUTENçÃO OE CAMINHOES DA

MARCA VOLKSV/AGEN COM BASE DE PREÇOS NA
TABELA DO SISTEMA AUDATEX

PEÇAS PARA

MO 57% R$ 61,49158.400,00
SERVIÇOS MECANICOS:
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA

MANUTENÇÄO
CAMINHÕES DA

MARCA VOLKSWAGEN
42

R$ 358.400,00Valor Total Estimado do Grupo/Lote 14

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: licitacao(Omarmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2(ômarmeleiro.or.oov.br - Telefone: 1461 3525-8107 I 8105


